MODELO DE OFÍCIO PARA CREDENCIAMENTO DE ESTÁGIO

Obs.: A clínica deverá estar adequada com a nova Lei de Estágio nº 11788 de 25/09/2008.

DOCUMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO DE AJUSTE PARA ESTÁGIO

· Carta endereçada a Direção da FRASCE (Prof. Libórni Siqueira)

· Alvará de localização

· CNPJ

· Registro no Conselho

· Anuidade paga no Conselho

· Dias e horas disponibilizadas

· Comprovante de formação (especialização profissional)

Cabeçalho – constando nome da Instituição, endereço completo, nº do CGC, nº da Inscrição Municipal, nº do Conselho.

Ofício nº ________________________                                 Data _________________________

Do(a): Diretor Técnico-Administrativo

            Dr. ______________________________________

Para Diretor da Faculdade de Reabilitação da ASCE – FRASCE

Des. Libórni Siqueira

Assunto: Solicitação de convênio para estágio curricular dos alunos da FRASCE

                Ilustríssimo Senhor Diretor

                Instituição ___________, vem, por seu Diretor, solicitar convênio com sua Instituição para que os alunos do Curso ________________ façam estágio curricular em nossa Instituição, com endereço impresso neste, nos horários de __________________.

                Informamos ainda que atuamos com serviços _____(destacar os serviços e/ou áreas que atuam – respiratória, neurologia, traumatologia, etc).

                Nossa equipe de supervisores de estágio é formada por profissionais _______ (resumir qualificação dos profissionais).

                Sem mais, colocamo-nos à disposição de V. Sª. e aproveitamos a oportunidade para apresentar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

_________________________________

assinatura do diretor da Instituição com o

respectivo carimbo com o nº do Conselho

________________________________

assinatura do Supervisor com respectivo

                                                                                                  carimbo com o nº do Conselho

CREDENCIAMENTO DE ESTÁGIO COM A FACULDADE DE REABILITAÇÃO DA ASCE - FRASCE

DAS CLÁUSULAS:

· PRIMEIRA: O presente Convênio tem por objetivo o estágio curricular dos alunos do curso de ___________________________, matriculados na CONVENIADA, que prestarão estágio nas Unidades de promoção Social da CONVENENTE.

· SEGUNDA: A CONVENIADA providenciará o encaminhamento à CONVENENTE através de Carta de Apresentação, dos alunos previamente selecionados de acordo com os parâmetros estabelecidos pela CONVENENTE, para possível aproveitamento nas vagas oferecidas ao longo da vigência deste Convênio.

· TERCEIRA: A CONVENENTE providenciará a elaboração do termo de compromisso para cada estagiário que venha a ser aprovado no processo realizado pela CONVENENTE , por sua __________________________.

· QUARTA: A CONVENENTE acompanhará o estágio através de relatórios periódicos, os quais serão encaminhados à CONVENIADA.

· QUINTA: A CONVENENTE  ficará responsável pela efetivação do seguro para cobertura de acidentes pessoais em favor do estagiário.

· SEXTA: O presente Convênio terá a duração de 01 (um) ano, podendo ser modificado a qualquer tempo, por meio de Termo Aditivo, ou prorrogado automaticamente por períodos sucessivos de 01(um) ano, se não divergirem as partes.

· SÉTIMA: O período de duração do estágio será estabelecido na ocasião da celebração do Termo de Compromisso de Estágio, o qual, estará vinculado a este Convênio e será firmado entre CONVENENTE,  CONVENIADA e o ESTAGIÁRIO.

· OITAVA: A carga horária deverá obedecer o mínimo de 04 (quatro) horas e o máximo de 08 (oito) horas diárias, sem prejuízo das atividades escolares, o que será estabelecido na ocasião da celebração do TERMO DE COMPROMISSO.

Lei 11788 -

Art. 10.  A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição de ensino, a parte concedente e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não ultrapassar: 

II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular. 

Art. 11.  A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência. 
· NONA: O estudante estagiário não terá vínculo empregatício de qualquer natureza com a CONVENENTE e a CONVENIADA, de acordo com o que dispões o art. 4º da Lei 6.494/77, e art. 6º do Decr. 87.497/82. 

Lei 11788 -
Art. 12.  O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, sendo compulsória a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório. 

§ 1o  A eventual concessão de benefícios relacionados a transporte, alimentação e saúde, entre outros, não caracteriza vínculo empregatício. 

§ 2o  Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral de Previdência Social.  

· DÉCIMA: O presente Convênio poderá ser rescindido, de comum acordo entre as partes, ou mediante notificação com antecedência mínima de 30(trinta) dias, ou ainda na decorrência dos seguintes casos:

a) - inadimplemento de quaisquer das cláusulas e condições deste instrumento.

b) - paralisação do evento objeto deste Convênio sem necessidade de justificação ou prévia comunicação a CONVENENTE.

c) - liquidação judicial ou extra-judicial da CONVENIADA.

CREDENCIAMENTO DE ESTÁGIO COM A FACULDADE DE REABILITAÇÃO DA ASCE - FRASCE

· DÉCIMA PRIMEIRA: As partes elegem o foro da Cidade do Rio de Janeiro para dirimir questões emergentes do presente Convênio, com a renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

       E, por estarem justas e acertadas, assinam o presente CONVÊNIO em 03(três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo.

____________________________                                               ______________________

       Diretor da Instituição                                                                    Diretor da IES

       carimbo e assinatura                                                                      Des. Libórni Siqueira
PROCEDIMENTOS:





Este contrato deverá ser preenchido em 03(três) vias e em papel timbrado da Instituição com endereço completo e telefone, no final deverá constar à assinatura do Diretor da Instituição e do Supervisor de Estágio, com os respectivos números dos registros de classe. 











